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O Congresso Nacional decreta: 
 
 
  Art. 1º O art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 4º: 
“Art. 6º ................................................... ...................................................................... 
§ 4º Em caso de interrupção do serviço, ressalvadas as situações de emergência, o 
prévio aviso a que se refere o § 3º será feito mediante comunicação direta ao 
usuário, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência.” 
 
  Art. 2º O art. 9º da Lei nº 8.987, de 1995, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 5º: 
“Art. 9º .......................................................................................................................... 
§ 5º Eventuais diferenças tarifárias referentes a serviços prestados em período 
anterior, cuja fatura já tenha sido quitada, só poderão ser cobradas mediante fatura 
adicional específica, vedada a inclusão de tais débitos na fatura regular de períodos 
subseqüentes.” 
 
  Art. 3º O art. 79 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 3º: 
“Art. 79. ........................................................................................................................ 
................................................................................................ 
§ 3º A interrupção do serviço motivada por inadimplemento do usuário deverá ser 
precedida por comunicação direta a ele encaminhada com pelo menos 15 (quinze) 
dias de antecedência.” 
 
  Art. 4º O art. 108 da Lei nº 9.472, de 1997, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 5º: 
“Art. 108. ..................................................................................................................... 
 
§ 5º Eventuais diferenças tarifárias referentes a serviços prestados em período 
anterior, cuja fatura já tenha sido quitada, só poderão ser cobradas mediante fatura 
adicional específica, vedada a inclusão de tais débitos na fatura regular de períodos 
subseqüentes.” 
 
  Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  Um dos mais consagrados princípios doutrinários a que se submete a 
prestação de serviços públicos é o da continuidade. Pelo caráter essencial desses 
serviços na vida dos cidadãos, eles devem ser prestados de forma contínua, sem 
interrupções arbitrárias. Ocorre, porém, que algumas empresas concessionárias ou 
permissionárias de serviços públicos ignoram esse princípio e interrompem a 
prestação de serviços sem aviso prévio ao usuário, especialmente em caso de 
suposto inadimplemento.  
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  É evidente que as empresas fazem jus à remuneração pelos serviços 
que prestam e têm pleno direito de utilizar meios legais para cobrar o que lhes seja 
devido. Mas é inadmissível que, sob tal pretexto, promovam abruptos cortes de 
fornecimento de água, luz, gás ou telefone, sem advertir previamente o consumidor 
quanto à iminência dessas medidas. 
 
  Outra conduta abusiva por parte dessas empresas é a inclusão de 
eventuais débitos referentes a períodos anteriores nas faturas mensais de prestação 
de serviços. Ao receber a conta mensal e quitá-la, o usuário está, a princípio, quite 
com suas obrigações perante a empresa. Se, depois disso, a prestadora de serviços 
identifica alguma diferença a ser cobrada, deverá fazê-lo em conta à parte, até 
mesmo para que o usuário possa certificar-se da correção do débito que lhe é 
imputado e eventualmente recorrer do mesmo, sem que tais providências 
prejudiquem a continuidade da prestação do serviço e do pagamento habitual das 
faturas mensais. 
 
  Com o intuito de obstar essas práticas prejudiciais aos usuários de 
serviços públicos, submeto à apreciação do Congresso Nacional o presente projeto 
de lei. Para lograr a pretendida generalidade, proponho o acréscimo dos pertinentes 
dispositivos legais à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que “dispõe sobre o 
regime de concessão e permissão de prestação de serviços públicos previstos no 
art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências”. Como essa lei rege a 
prestação de todos os serviços públicos à exceção dos telefônicos, faz-se 
necessário acrescentar também dispositivos similares à Lei nº 9.472, de 16 de julho 
de 1997, que “dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a 
criação e funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos 
termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995”.  
 
  Pelas razões expostas, confio no indispensável apoio e voto de meus 
ilustres Pares, para que os direitos fundamentais dos usuários de serviços públicos 
sejam respeitados pelas empresas concessionárias e permissionárias.   

Sala das Sessões, em 31 de maio de 2005. 
 

Deputado Fernando de Fabinho 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

TÍTULO VII  
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
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CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

  

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração 

ou aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do 

produto da lavra. 

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 

terras indígenas. 

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei. 

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, 

total ou parcialmente, sem prévia anuência do poder concedente. 

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial 

de energia renovável de capacidade reduzida. 

 ................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 

 

Dispõe sobre o Regime de Concessão e 

Permissão da Prestação de Serviços Públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
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CAPÍTULO II 
DO SERVIÇO ADEQUADO 

 

Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado 

ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes 

e no respectivo contrato. 

§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, 

continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e 

modicidade das tarifas. 

§ 2º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das 

instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço. 

§ 3º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em 

situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e 

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade. 

  

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

 

Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 

direitos e obrigações dos usuários: 

I - receber serviço adequado; 

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos; 

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores 

de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente;  

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as 

irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 

concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através 

dos quais lhes são prestados os serviços. 

 

Art. 7º-A As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado, 

nos Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, 

dentro do mês de vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias de 

vencimento de seus débitos. 

Parágrafo único. (VETADO) 

* Artigo acrescido pela Lei nº 9.791, de 24/03/1999.  

 

CAPÍTULO IV 

DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

 

Art. 8º (VETADO) 
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Art. 9º A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta 

vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no 

contrato. 

§ 1º A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente nos 

casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser condicionada à existência de 

serviço público alternativo e gratuito para o usuário. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

§ 2º Os contratos poderão prever mecanismos de revisão das tarifas, a fim de 

manter-se o equilíbrio econômico-financeiro. 

§ 3º Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais, após a apresentação da proposta, quando comprovado 

seu impacto, implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 4º Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio 

econômico-financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à 

alteração. 

 

Art. 10. Sempre que forem atendidas as condições do contrato, considera-se 

mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO III  
 DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES  

 

TÍTULO II  
 DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO  

 

CAPÍTULO I  
 DAS OBRIGAÇÕES DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE CONTINUIDADE  

 

Art. 79. A Agência regulará as obrigações de universalização e de continuidade 

atribuídas às prestadoras de serviço no regime público. 

§ 1º Obrigações de universalização são as que objetivam possibilitar o acesso de 

qualquer pessoa ou instituição de interesse público a serviço de telecomunicações, 

independentemente de sua localização e condição sócio-econômica, bem como as destinadas 

a permitir a utilização das telecomunicações em serviços essenciais de interesse público. 
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§ 2º Obrigações de continuidade são as que objetivam possibilitar aos usuários 

dos serviços sua fruição de forma ininterrupta, sem paralisações injustificadas, devendo os 

serviços estar à disposição dos usuários, em condições adequadas de uso. 

  

Art. 80. As obrigações de universalização serão objeto de metas periódicas, 

conforme plano específico elaborado pela Agência e aprovado pelo Poder Executivo, que 

deverá referir-se, entre outros aspectos, à disponibilidade de instalações de uso coletivo ou 

individual, ao atendimento de deficientes físicos, de instituições de caráter público ou social, 

bem como de áreas rurais ou de urbanização precária e de regiões remotas. 

§ 1º O plano detalhará as fontes de financiamento das obrigações de 

universalização, que serão neutras em relação à competição, no mercado nacional, entre 

prestadoras. 

§ 2º Os recursos do fundo de universalização de que trata o inciso II do art.81 não 

poderão ser destinados à cobertura de custos com universalização dos serviços que, nos 

termos do contrato de concessão, a própria prestadora deva suportar. 

 
CAPÍTULO II 

DA CONCESSÃO 
 

SEÇÃO IV 
DAS TARIFAS 

 

Art. 108. Os mecanismos para reajuste e revisão das tarifas serão previstos nos 

contratos de concessão, observando-se, no que couber, a legislação específica. 

§ 1º A redução ou o desconto de tarifas não ensejará revisão tarifária. 

§ 2º Serão compartilhados com os usuários, nos termos regulados pela Agência, 

os ganhos econômicos decorrentes da modernização, expansão ou racionalização dos 

serviços, bem como de novas receitas alternativas. 

§ 3º Serão transferidos integralmente aos usuários os ganhos econômicos que não 

decorram diretamente da eficiência empresarial, em casos como os de diminuição de tributos 

ou encargos legais e de novas regras sobre os serviços. 

§ 4º A oneração causada por novas regras sobre os serviços, pela álea econômica 

extraordinária, bem como pelo aumento dos encargos legais ou tributos, salvo o imposto 

sobre a renda, implicará a revisão do contrato. 

  

Art. 109. A Agência estabelecerá: 

I - os mecanismos para acompanhamento das tarifas praticadas pela 

concessionária, inclusive a antecedência a ser observada na comunicação de suas alterações; 

II - os casos de serviço gratuito, como os de emergência; 

III - os mecanismos para garantir a publicidade das tarifas. 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


